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COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 002/2.020 – PROC. N.º 7.499/2.019CONCORRÊNCIA N.º 002/2.020 – PROC. N.º 7.499/2.019

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS “PROPOSTAS COMERCIAIS”ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS “PROPOSTAS COMERCIAIS”

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às 15 (quinze) horas, no Serviço Municipal de Água e

Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações; nomeada através do Ato n°

1.074, de 19 de dezembro de 2019, do Senhor Presidente do SEMAE; composta pelos servidores Maria Alice Silva

Santos, n.º funcional 976-1, William Santos de Oliveira, nº. Funcional 2.227-2  e Suzana Maria de Oliveira – n.º

funcional 2.007-8, sob a presidência do primeiro, reuniu-se para a sessão de julgamento das “Proposta Comercial”

da  CONCORRÊNCIA  N.º  002/2020 – PROC. N.º  7.499/2019,  referente à  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA

CONSTRUÇÃO DE UMA ADUTORA DE ÁGUA TRATADA, EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE DN 600MM, COMCONSTRUÇÃO DE UMA ADUTORA DE ÁGUA TRATADA, EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE DN 600MM, COM

1.345  METROS  DE  EXTENSÃO,  NO  TRECHO  ENTRE  A  ROTATÓRIA  DE  ACESSO  À  ESTAÇÃO  DE1.345  METROS  DE  EXTENSÃO,  NO  TRECHO  ENTRE  A  ROTATÓRIA  DE  ACESSO  À  ESTAÇÃO  DE

TRATAMENTO DE ÁGUA DO CAPIM FINO, PRÓXIMO AO VIADUTO DA RODOVIA SP 127 E A TORRE DE TV.TRATAMENTO DE ÁGUA DO CAPIM FINO, PRÓXIMO AO VIADUTO DA RODOVIA SP 127 E A TORRE DE TV.

Ao iniciar  os  trabalhos,  o  presidente  leu  a  ata  da  sessão de abertura  dos  envelopes  propostas,  devidamente

encartada nos autos. Após criteriosa análise das propostas, guiando-se pelos preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas alterações, bem como pelo edital, a Comissão decide classificar as propostas das empresas: A. DOS SANTOS

ENGENHARIA  EIRELI;  AMARALINA  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA;  BASEPLAN

CONSTRUTORA  LTDA  –  EPP;  CONSTRUTORA  E  PAVIMENTADORA  CONCIVI  LTDA;  FRANSTERRA

SANEAMENTO BÁSICO LTDA – ME; GDS CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO EIRELI; GRSP SANEAMENTO E

SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  LTDA  –  ME;  MARIA  SANTA  LOCAÇÃO  E  OBRAS  LTDA-EPP;  REPLAN

SANEAMENTO E OBRAS LTDA; e SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI; cujos preços estão de acordo

com o praticado no mercado e dispostos abaixo já  com as devidas correções aritméticas,  em atendimento às

disposições do edital, com a seguinte classificação:

ORDEM EMPRESA PREÇO

1º FRANSTERRA SANEAMENTO BÁSICO LTDA – ME 654.180,42

2º GRSP SANEAMENTO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – ME 824.490,33

3º REPLAN SANEAMENTO E OBRAS LTDA 882.254,35

4º CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA 913.800,65

5º MARIA SANTA LOCAÇÃO E OBRAS LTDA – EPP 978.340,00

6º A. DOS SANTOS ENGENHARIA EIRELI 1.027.192,34

7º AMARALINA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 1.042.125,96

8º BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA – EPP 1.051.783,38

9º GDS CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO EIRELI 1.072.817,92

10º SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 1.102.637,17

R. XV de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP – 13.417-100 – Fone: (19) 3403 9611
Home page: www. semaepiracicaba.sp.gov.br      Página 1 de 2



 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SEMAE
Autarquia Municipal – Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1969

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃOCOMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N.º 002/2.020 – PROC. N.º 7.499/2.019CONCORRÊNCIA N.º 002/2.020 – PROC. N.º 7.499/2.019

Diante do valor apresentado pela empresa FRANSTERRA SANEAMENTO BÁSICO LTDA – ME, esta comissão

realizou diligências junto a licitante para comprovação da exequibilidade da proposta. Desta maneira e tendo em

vista  as  justificativas  e  documentações  apresentadas  pela  referida  empresa,  a  proposta  foi  aceita,  mediante

apresentação de garantia adicional quando da assinatura do contrato, conforme informações juntadas nos autos do

processo.

A  presidente  determinou  a  divulgação  na  íntegra  da  presente  ata  na  página  oficial  do  SEMAE  na  Internet

(www.semaepiracicaba.sp.gov.br) e a publicação do extrato no Diário Oficial do Município, abrindo-se o prazo de 05

(cinco) dias úteis, para interposição de recursos a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação. Em

nada mais havendo a tratar encerram-se os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme,

segue assinada por todos os membros da comissão.

Maria Alice da Silva Santos
Presidente da Comissão

William Santos de Oliveira
Membro da Comissão

Suzana Maria de Oliveira
Membro da Comissão
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